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RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO-JODSON BEZERRA DE ARAUJO ‑ ME

 
O Presidente Constitucional da Câmara Municipal de Santana do
Seridó/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei
Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art.
26,  “caput”,  da  Lei  Regente,  considerando  o  incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a JODSON
BEZERRA DE ARAUJO ‑ ME  para a presente dispensa de licitação
tem por objeto a aquisição de tintas originais para impressoras,
toners e outros materiais de consumo, como pilhas recarregáveis
nos tamanhos AAA (pequenas) e AA (médias), destinados ao uso nas
atividades administrativas e operacionais da Câmara Municipal de
Santana do Seridó/RN, no valor global de R$ 5.656,60 (cinco mil,
seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos), ancorado
no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.
Santana do Seridó/RN, 2 de outubro de 2025.
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